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02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

02/08/2021

03/08/2021

03/08/2021

03/08/2021

03/08/2021

03/08/2021

03/08/2021

03/08/2021

04/08/2021

05/08/2021

05/08/2021

06/08/2021

06/08/2021

10/08/2021

10/08/2021

10/08/2021

10/08/2021

10/08/2021

10/08/2021

10/08/2021

NOME

CARINA RIO BRANCO BATALHA

SUELLEN ALMEIDA BRITO

NATHALIA ALMEIDA SILVA

CARLOS JAIME CARAMELO BETTENCOURT

NEILTO DOS SANTOS BARRETO FILHO

IURI BRAZ DE OLIVEIRA

NARA ALENCAR SACRAMENTO SANTORIO CARNEIRO

FELIPE LUIZ RIBEIRO SAMPAIO DE ANDRADE

GABRIEL MUNIZ CARLETTO

ARTHUR FELIPE SANTOS SILVA OLIVEIRA

FRANK EVE DO NASCIMENTO PEREIRA

LUCIANO MARTINS CALDAS JUNIOR

MARIA DO ROSARIO SOUSA FLORES

NATALI QUEIROZ SILVEIRA

FLAIZI PEREIRA DE ABREU BATISTA

LUIZA CUNHA DE ALCANTARA

IVANA SANTANA OLIVEIRA

IVAN BARBUDA FERREIRA MOTTA

JULIANE NUNES DO NASCIMENTO

VITOR DE SALES BRASIL PEREIRA

RAFAEL GABRIEL GALVAO SILVA

AMANDA CRUZ FEITOSA E ALMEIDA

BRUNO HENRIQUE GOMES BEZERRA

CHALANNA COSTA NADLER

ICARO BRANDAO BARROS

PAULO DE TARSO BARRETO COSTA FILHO

MILENA NICOLLE DE OLIVEIRA BRITO

JULIANA AUGUSTA SOARES QUEIROZ

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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10/08/2021

13/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

20/08/2021

27/08/2021

27/08/2021

27/08/2021

31/08/2021

31/08/2021

13/08/2021

25/08/2021

04/08/2021

05/08/2021

05/08/2021

09/08/2021

09/08/2021

09/08/2021

16/08/2021

16/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

17/08/2021

NOME

MARTA BRAGA MULLEM

MARIANA SOUSA DE SANTANA

EDSON NASCIMENTO CAMPOS

RENATA CORDEIRO SILVA FERREIRA

RODRIGO PITANGA ABREU DOS SANTOS

THAIS VIVAS MARIANO

CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMILLO

THIAGO BRUNO DIAS

MABEL FERNANDES SOUZA

CHARLES PEREIRA DOS SANTOS

ALEX DOS SANTOS ALENCAR DOS ANJOS

ILO SERGIO ROCHA GOMES

RICARDO MACHADO RAMOS

MAYSE DE CASSIA MAGALHAES BOA SORTE

ILARA COELHO DE SOUZA

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA

FILIPE VENANCIO CORTES

JAIRA CARREGOSA DO VAL

MARIA DA CONCEICAO BALTAZAR DA SILVEIRA TEIXEIRA

EDMO DEL REI LIMA

AMANILDES DOREA DA SILVA MEDEIROS

RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ANSELMO MOTA BARRETO

MARIA DO SOCORRO SILVA NASCIMENTO

LUIZ FERNANDO FERREIRA DULTRA

FLORACI SANTANA DOS SANTOS

SERGIO SAMPAIO LISBOA

ANTONIO IVAN GALVAO BRANDAO

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ SUBSTITUTO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ SUBSTITUTO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ADMINISTRADOR

ESCRIVÃO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

MOTORISTA JUDICIÁRIO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR (EFETIVO DA 
LEI 6677/94)
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25/08/2021

25/08/2021

27/08/2021

27/08/2021

27/08/2021

27/08/2021

30/08/2021

30/08/2021

30/08/2021

30/08/2021

31/08/2021

31/08/2021

31/08/2021

31/08/2021

31/08/2021

13/08/2021

NOME

ANTONIO COSTA MACEDO

RONALDO SANTOS DE CARVALHO

SILVANA REQUIAO BITTENCOURT

MARIA DE SAO PEDRO ROCHA LOPES

AGMENON CARVALHO MAGALHAES

LINO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

JOAO AUGUSTO FILHO

IVANETE LIMA MENDES

CLAUDIA MARIA COSTA SILVA

JOILDA ANDRADE TANURE

VIRGINIA MARA DE MIRANDA LIMA

EUCLIDES JOSE DE CARVALHO

JOSEILDA FARIAS SALAMIM

RIVALDO DA ROCHA E SILVA

WILTON ALVES FERNANDES

DARCIO DUARTE SOUZA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Demissão, conforme Art. 44 e 48 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

MOTORISTA JUDICIÁRIO (EFETIVO DA LEI 
6677/94)(EM EXTINÇÃO)

SUPERVISOR DE EXPEDIENTE

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ESCREVENTE DE CARTÓRIO (EFETIVO DA 
LEI 6677/94)

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

AGENTE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

SUBTITULAR DE OFÍCIO DE REGISTROS 
PÚBLICOS

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCRIVÃO

ATENDENTE JUDICIÁRIO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


